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Art. 16. O Auditor exercerá o cargo de titular pelo prazo de até três anos
consecutivos, a contar de sua posse, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, conforme este Estatuto, desde que não contrarie as deliberações da CGU.

Parágrafo único. Finda a prorrogação referida no caput, se a manutenção do
titular for imprescindível para a finalização de trabalhos considerados relevantes, o
Conselho de Administração poderá prorrogar a designação por mais 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, mediante decisão fundamentada e que contenha análise de
plano de ação para transferência das referidas atividades relevantes.

CAPÍTULO V
DA AUTORIDADE E DA RESPONSABILIDADE
Art. 17. São atribuições do Auditor:
I - planejar, organizar e supervisionar as atividades concernentes às

competências estabelecidas para a AUDNIT, de modo a otimizar e conferir-lhes
eficiência e eficácia;

II - planejar e implementar rotinas, técnicas, processos e metodologias
referentes às atividades de auditoria, tendo em conta as boas práticas existentes tanto
no serviço público quanto na iniciativa privada;

III - desenvolver e documentar a metodologia da atividade de auditoria;
IV - assegurar a qualidade e a fidedignidade das informações necessárias ao

adequado desempenho das competências da AUDNIT;
V - elaborar o plano anual de atividades da auditoria interna, monitor sua

execução, e elaborar o relatório anual de atividade da auditoria interna, a serem
encaminhados à Secretaria Federal de Controle Interno da CGU e ao Conselho de
Administração;

VI - comunicar os resultados dos exames de auditoria interna aos
interessados e informar ao Conselho de Administração os achados e ações realizadas
pelo auditado

VII - comunicar à Secretaria Federal de Controle Interno os fatos irregulares
que causaram prejuízo ao erário, após dar ciência à Diretoria Colegiada e ao Conselho
de Administração e depois de esgotadas todas as medidas corretivas do ponto de vista
administrativo para seu saneamento;

VIII - identificar potenciais riscos de fraude e realizar o adequado e
tempestivo encaminhamento dos fatos à Diretoria Colegiada e ao Conselho de
Administração

IX - manter confidencialidade da informação recebida e utilizá-la unicamente
para os propósitos de revisão e avaliação;

X - estabelecer e manter um programa de melhoria da qualidade da
atividade de AUDNIT;

XI - acompanhar a Prestação de Contas Anual do DNIT e as Tomadas de
Contas Especiais;

XI - monitorar a implementação das recomendações e determinações dos
órgãos e das unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do
Tribunal de Contas da União; e

XII - verificar se as ações de aprimoramento dos processos de gestão de
riscos, de controles internos e de governança são implementadas em prazo compatível
com a relevância e a urgência da matéria.

XIII - estabelecer e revisar periodicamente, junto com o Conselho de
Administração, o plano de auditoria interna baseado em riscos.

XIV - reportar ao Conselho de Administração interferências, de fato ou
veladas, na determinação do escopo da Auditoria Interna, na execução do trabalho e
na comunicação dos resultados obtidos.

CAPÍTULO VI
DO PROGRAMA DE GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE
Art. 18. A AUDNIT manterá o Programa de Garantia de Qualidade e

Melhoria - PGMQ, que tem por objetivo avaliar a qualidade, produzir informações
gerenciais e promover a melhoria contínua de suas atividades.

Art. 19. As avaliações internas do PGMG deverão incluir:
I - os processos de planejamento;
II - a execução dos trabalhos; e
III - a comunicação dos resultados e de monitoramento.
Parágrafo único. Os resultados das avaliações de que trata o caput serão

utilizados como base para os processos de capacitação dos servidores da AUDNIT e de
melhoria contínua das atividades.

Art. 20. As avaliações externas do PGMG serão realizadas, pelo menos uma
vez a cada cinco anos, por avaliador ou equipe de avaliação, qualificada e
independente.

Art. 21. O Auditor comunicará anualmente os resultados do PGMQ ao
Diretor-Geral e ao Conselho de Administração, esclarecendo:

I - o escopo, a frequência e os resultados das avaliações internas e externas
realizadas;

II - o nível de conformidade da AUDNIT de acordo com a escala
adotada;

III - as oportunidades de melhoria identificadas;
IV - as fragilidades encontradas que possam comprometer a qualidade das

atividades;
V - os planos de ação corretiva, se for o caso;
VI - o andamento das ações para melhoria das atividades; e
VII - a qualificação e a independência da equipe de assessoria ou avaliação,

quando for o caso.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente

Estatuto serão dirimidos pelo Conselho de Administração, ad referendum da CG U .

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Presidente do Conselho de Administração do DNIT

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 6.591, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme Regimento
Interno Art. 150, Inciso XXI, em estrito atendimento às Instruções de Serviço/DG n. 17, de
31 de outubro de 2016, e Art. 1, Inciso VIII, da Portaria de Delegação de Competência de
n. 4.004, de 01 de julho de 2020, resolve:

RATIFICAR a DECLARAÇÃO da situação de EMERGÊNCIA na BR-116/MG para o
segmento compreendido entre os km 656 ao km 721, haja vista as condições em que se
encontra a referida rodovia, bem como aos riscos iminentes aos que se expõem os
usuários que nela trafegam, devido à situação calamitosa de trafegabilidade neste
segmento de rodovia, proferida pela Coordenação de Engenharia desta Superintendência
Regional no Estado de Minas Gerais, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo SEI n. 50606.004705/2020-15.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE BURATTO DE LIMA E OLIVEIRA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 295-SPRF-ES, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 118 do Regimento Interno da
Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria n° 224, de 05 de dezembro de 2018, do
Senhor Ministro da Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União de 06 de
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n° 08650.001744/2018-36,
especialmente a Portaria n° 282/2019/DG, de 14 de novembro de 2019, publicada em
Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2019 (SEI n° 22664746);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08667.004412/2018-24,
especialmente o Despacho nº 37/2020/NSV-ES (SEI n° 28900603);

CONSIDERANDO o interesse da Administração, por razões de natureza
administrativa e técnica, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Chefe titular do Núcleo de Segurança Viária
da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Espírito Santo e, nos seus
impedimentos e afastamentos, a seu substituto legal, para exercer atribuições de
Autoridade de Trânsito no âmbito da SPRF-ES e, dentre elas, aplicar penalidades
administrativas por infração de trânsito e desvinculação de autuações de trânsito da placa
de veículos, independentemente da circunscrição do cometimento da infração, com
supedâneo nos §§ 1° e 2° do art. 2° da Portaria n° 282/2019/DG.

Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 106/2018/SRPRF-ES, DE 24 de abril de 2018
(SEI n° 11662016).

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à data de 06/11/2020..

AMARÍLIO LUIZ BONI

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
PORTARIA Nº 186, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Credenciar a Empresa RICOS SERVIÇOS DE ESCOLTA
LTDA para a Execução dos Serviços de Escolta

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2º, II, "h", 3, c/c art. 50, ambos do Anexo I
do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, publicado na Seção 2 -, de 02 de janeiro
de 2019, do Diário Oficial da União; Em observância ao disposto no Manual de
Procedimentos Operacionais nº 17, instituído pela Instrução Normativa nº 08, de 2 de maio
de 2012, da Senhora Diretora-Geral da Polícia Rodoviária Federal, e atualizado pela Portaria
normativa nº 102, de 10 de maio de 2016, do Senhor Coordenador-Geral de Operações da
Polícia Rodoviária Federal; e tendo em vista o disposto no processo nº 08660.019951/2020-
42, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa RICOS SERVIÇOS DE ESCOLTA LTDA, sob a
credencial nº 398, inscrita no CNPJ nº 33.034.959.0001-05, estabelecida na Av. Presidente
Vargas 471, Apt. 302, Vila Rodrigues, Passo Fundo/RS, CEP 99.070-000, para a Execução
dos Serviços Especializados de Escolta de Terceiros aos veículos transportadores de cargas
indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FABIO ELISSANDRO CASSIMIRO RAMOS

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA CGIL-GAB Nº 32, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 226/2020/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, Processo MIGRANTEWEB nº
47039.014595/2018-44, concedida ao imigrante FRANCISCO JAVIER ASENSIO SALT, nacional
do EUA, RNM F0358528, filho de FRANCISCA SALT SELAYA, com fundamento no inciso I, art.
135, do Decreto 9.199/17, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a
autorização de residência.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 1.095, DE 22 DE ABRIL DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, EM EXERCÍCIO usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08500.056601/2017-02, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, FERNANDO LUIS LOPEZ CORONADO, de
nacionalidade peruana, filho de Efraim Lopez Mendonza e de Alicia Coronado Gamara,
nascido na República do Peru, em 1° de agosto de 1955, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 2 (dois) anos,
a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.819, DE 1º DE JULHO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 08018.022373/2009-09, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, AVENIDA DELICIA RAITERS, de
nacionalidade sul-africana, filha de Felicity Delicia Raiters, nascida em Joanesburgo, na
República da África do Sul, em 21 de novembro de 1986, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 12 (doze) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias, a partir da execução
da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO
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